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LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário 

dispensado às empresas de transporte aéreo, e 

dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 67, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita 

auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica 

distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego 

internacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 1º A pessoa jurídica distribuidora deverá informar ao produtor ou importador a 

quantidade de querosene de aviação a ser destinada ao consumo de aeronave em transporte 

aéreo internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 2º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor ou importador, relativas às vendas 

sem incidência das contribuições, deverá constar a expressão 'Venda a empresa distribuidora 

sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a especificação do 

dispositivo legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de aquisição do combustível sem incidência das contribuições, não houver 

revendido o querosene de aviação a empresa de transporte aéreo para consumo por aeronave 

em tráfego internacional fica obrigada ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins não pagas, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 

referida data de aquisição, na condição de responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

§ 4º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 3º deste artigo, 

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e das multas de que trata o caput do art. 

44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

§ 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica distribuidora relativas às 

vendas de querosene de aviação para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, 

deverá constar a expressão 'Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em 

tráfego internacional, sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a 

especificação do dispositivo legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, 

de 25/9/2008) 

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, a empresa de 

transporte aéreo será responsável solidária com a pessoa jurídica distribuidora do querosene 

de aviação pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos acréscimos legais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 
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§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

 

Art. 4º Observado o art. 172 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, poderá ser concedida remissão dos débitos de responsabilidade das 

empresas nacionais de transporte aéreo, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, correspondentes à contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao Finsocial incidentes 

sobre a receita bruta decorrente do transporte internacional de cargas ou passageiros, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos até a data anterior àquela em que iniciados os 

efeitos da isenção concedida por meio do inciso V e do § 1º do art. 14 da Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 2001.  

§ 1º A extensão do disposto neste artigo a empresa estrangeira depende da 

celebração de acordo com o governo do país de seu domicílio, que assegure, às empresas 

brasileiras, tratamento recíproco em relação à totalidade dos impostos, taxas ou qualquer 

outro ônus tributário incidente sobre operações de transporte internacional de cargas ou 

passageiros, seja pela concessão de remissão, seja pela comprovação de sua não incidência, 

abrangendo igual período ao fixado no caput.  

§ 2º O disposto neste artigo, inclusive na hipótese do § 1º, não implica restituição 

de valores pagos.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se acordo qualquer forma de ajuste entre 

os países interessados, observadas as prescrições do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 25/9/2009)  

§ 4º Havendo questionamento judicial sobre os débitos referidos no caput e no § 

1º deste artigo, a remissão fica condicionada à renúncia, por parte do contribuinte, do direito 

em que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, dos ônus de sucumbência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 25/9/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos 

contribuintes referidos no art. 2º, de importação e de comercialização no mercado interno de:  

I - gasolinas e suas correntes;  

II - diesel e suas correntes;  

III - querosene de aviação e outros querosenes;  

IV - óleos combustíveis (fuel-oil);  

V - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e  

VI - álcool etílico combustível.  

§ 1º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os 

hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás 

natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de 

conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.  

§ 2º A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos 

produtos relacionados no caput deste artigo.  

§ 3º A receita de comercialização dos gases propano, classificado no código 

2711.12, butano, classificado no código 2711.13, todos da NCM, e a mistura desses gases, 

quando destinados à utilização como propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão 

sujeitos à incidência da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela Agência 

Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

 

Art. 4º A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os 

produtos de que trata o art. 3º, na importação e na comercialização no mercado interno.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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